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Trabalho em Funções Públicas a Termo Resolutivo Incerto, com efeitos 
a partir de 1 de março de 2013, à Interna do Internato Médico — Ano 
Comum, Dr.ª Francys Yirney López Llanos.

16 de maio de 2013. — O Presidente do Conselho de Administração, 
Dr. Carlos Manuel Ferreira de Sá.

206975408 

 Centro Hospitalar Psiquiátrico de Lisboa

Deliberação (extrato) n.º 1191/2013
Por deliberação do Conselho de Administração do Centro Hospitalar 

Psiquiátrico de Lisboa, de 18 -04 -2013, foi autorizada a renovação da acu-
mulação de funções privadas ao Enfermeiro, José Manuel Martins Pinto 
do mapa de pessoal do Centro Hospitalar Psiquiátrico de Lisboa.

(Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas)
16 de maio de 2013. — A Presidente do Conselho de Administração, 

Isabel Paixão.
206974947 

 MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CIÊNCIA

Gabinete do Secretário de Estado do Ensino Superior

Despacho n.º 6859/2013
Ao abrigo das disposições conjugadas dos artigos 35.º a 41.º do Código 

do procedimento Administrativo, do artigo 151.º da Lei n.º 62/2007, de 
10 de setembro (Regime Jurídico das Instituições de Ensino Superior), 
da alínea b) do n.º 2 do artigo 161.º do Regime do Contrato de Trabalho 
em Funções Públicas aprovado pela Lei n.º 59/2008, de 11 de setem-
bro, alterada pela Lei n.º 3-B/2010, de 28 de abril, pelo Decreto-Lei 
n.º 124/2010, de 17 de novembro e pelas Leis n.ºs. 64-B/2011, de 30 de 
dezembro e 66/2012, de 31 de dezembro, dos artigos 109.º e 110.º do 
Código dos Contratos Públicos aprovado pelo Decreto-Lei n.º 18/2008, 
de 29 de Janeiro, alterado pela Lei 59/2008, de 11 de setembro, pelo 
Decreto-Lei n.º 278/2009, de 2 de outubro, pela Lei n.º 3/2012, de 27 
de abril, pelo Decreto-Lei n.º 131/2010, de 14 de dezembro, pela Lei 
n.º 64-B/2011 de 30 de dezembro e pelo Decreto-Lei n.º 149/2012, de 
12 de julho, e no uso da faculdade que me foi conferida pelo Despacho 
n.º 645/2012, do Ministro da Educação e Ciência, publicado no Diário 
da Republica, 2.ª série, n.º 12, de 17 de janeiro de 2012: 

1- Subdelego no Reitor da Universidade da Madeira, Professor Dou-
tor José Manuel Cunha Leal Molarinho Carmo, com a possibilidade 
de subdelegar, a competência para a prática dos atos enumerados nas 
alíneas seguintes, desde que, em todos os casos, esteja assegurada a 
prévia cabimentação orçamental: 

a) Autorizar, em casos excecionais de representação e relativamente 
às deslocações ao estrangeiro e no estrangeiro do pessoal em exercício 
na instituição incluindo o próprio e sempre que o respetivo vínculo 
jurídico de emprego o permita, que os encargos com alojamento e 
alimentação sejam satisfeitos contra documento comprovativo das des-
pesas efetuadas, não podendo, em qualquer caso, o abono de ajuda de 
custo ser inferior a 20% do valor fixado na tabela em vigor, nos termos 
do disposto no artigo 5.º do Decreto-Lei n.º 192/95, de 28 de julho, 
alterado pelo Decreto-Lei n.º 137/2010, de 28 de dezembro, bem como 
o alojamento em estabelecimento hoteleiro superior a 3 estrelas, sem 
prejuízo da atribuição de 70% de ajudas de custo diárias, nos termos do 
n.º 2 do artigo 2.º Decreto-Lei n.º 192/95, de 28 de julho, alterado pelo 
Decreto-lei n.º 137/2010, de 28 de dezembro, conjugado com o previsto 
no decreto-lei de execução orçamental e na Resolução do Conselho de 
Ministros n.º 51/2006, de 5 de maio; 

b) Autorizar, em casos excecionais de representação, que os encar-
gos com alojamento e alimentação inerentes a deslocações em serviço 
público possam ser satisfeitos contra documentos comprovativos das 
despesas efetuadas, não havendo nesse caso lugar ao abono de ajudas 
de custo, nos termos do artigo 33.º do Decreto-lei n.º 106/98, de 24 de 
abril, alterado pelo Decreto-lei n.º 137/2010, de 28 de dezembro e pela 
Lei n.º 64-B/2011, de 30 de dezembro, conjugado com o disposto no 
decreto-lei de execução orçamental e na Resolução do Conselho de 
Ministros n.º 51/2006, de 5 de maio; 

c) Proferir, fundamentadamente, o despacho de autorização a que se 
refere o n.º 3 do artigo 5.º do Decreto-Lei n.º 393-B/99, de 2 de outubro, 
alterado pelos Decretos-Leis n.º 64/2006, de 21 de março, e 88/2006, 
de 23 de maio; 

d) Autorizar a contratação, o procedimento, a adjudicação e as des-
pesas inerentes a empreitadas de obras públicas, relativas à execução de 
planos ou programas plurianuais legalmente aprovados, cujo valor global 
não ultrapasse o limite de € 20 000 000, com exclusão da aprovação de 
programas preliminares e de projetos de execução; 

e) Autorizar a contratação, o procedimento, a adjudicação e as des-
pesas inerentes a empreitadas de obras públicas e locação e aquisição 
de bens e serviços cujo valor global das mesmas não ultrapasse o limite 
de € 3 740 984, com exclusão da aprovação de programas prelimina-
res e de projetos de execução para empreitadas de valor superior a 
€ 2 500 000; 

f) Autorizar, nos termos legais, o seguro dos estudantes que, ao abrigo 
de acordos de cooperação internacional ou de outros instrumentos de 
intercâmbio no âmbito do ensino superior, se desloquem a Portugal e 
ou estrangeiro, enquanto permanecerem em território nacional e ou 
estrangeiro; 

g) Autorizar, nos termos da alínea b) do n.º2 do artigo 16.º do Re-
gime de Contrato de Trabalho em Funções Públicas aprovado pela Lei 
n.º 59/2008, de 11 de setembro, a prestação de trabalho extraordinário, 
em circunstâncias excecionais e delimitadas no tempo; 

h) Autorizar, nos termos do artigo 24.º do Decreto-Lei n.º 106/98, de 
24 de abril, alterado pelo Decreto-Lei n.º 137/2010, de 28 de dezembro 
e pela Lei n.º 64-B/2011, de 30 de dezembro, o uso excecional do avião, 
desde que, cumulativamente o seu uso seja considerado imprescindível 
e se revele mais económico do que qualquer outro meio de transporte; 

i) Aprovar as alterações orçamentais relativas a créditos especiais 
por acréscimo de receitas próprias, salvo quando aquelas se destinem a 
reforçar rubricas sujeitas a cativação. 

2- Autorizo o supra referido Reitor: 
a) A subdelegar nos vice-reitores as competências referidas no n.º 1 

do presente despacho, dentro dos condicionalismos legais; 
b) A subdelegar, dentro dos condicionalismos legais, as competências 

referidas no n.º 1 do presente despacho nos diretores ou presidentes das 
unidades orgânicas da Universidade da Madeira. 

3- As adjudicações inerentes a empreitadas de obras públicas, efetua-
das nos termos das alíneas d) e e) do presente despacho, devem ser co-
municadas, quando da sua autorização, à Direção-Geral de Planeamento 
e Gestão Financeira do Ministério da Educação e Ciência. 

4 - Consideram-se ratificados todos os atos que, no âmbito dos poderes 
agora subdelegados, tenham sido entretanto praticados pelo Reitor da 
Universidade da Madeira, desde o dia 18 de abril de 2013.

20 de maio de 2013. — O Secretário de Estado do Ensino Superior, 
João Filipe Cortez Rodrigues Queiró.

206983946 

 Direção-Geral dos Estabelecimentos Escolares

Escola Artística António Arroio, Lisboa

Aviso n.º 6904/2013
Para cumprimento do disposto na alínea d) do n.º 1 do art.º n.º 37.º da 

Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, faz -se pública a lista nominativa 
do pessoal que cessou funções por motivo de aposentação no período 
compreendido entre 01 de janeiro e 31 de dezembro de 2010. 

Nome Categoria Índice

Artur Oliveira Moura Batista . . . . . . . . . . . . . . . . . . Docente 340
João Casimiro Nascimento Ferreira. . . . . . . . . . . . . Docente 340
Marieta Fátima Silva Neutel  . . . . . . . . . . . . . . . . . . Docente 340
Maria Antonieta Reis Silva Mota Furtado . . . . . . . . Docente 340
José António Cipriano Romeiras . . . . . . . . . . . . . . . Docente 235
Maria Amélia Soares Martins  . . . . . . . . . . . . . . . . . Docente 340
Alice Fernanda Marques Pereira Pinto  . . . . . . . . . . Docente 340
Albertina Cândida Pestana Serra Sousa. . . . . . . . . . Docente 299
Maria do Carmo Dias Pires Gonçalves  . . . . . . . . . . Docente 340
Maria José Sequeira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Docente 340
Maria da Glória Tavares Magalhães Ramalho. . . . . Docente 340
Julieta Luísa Tabanez Ribeiro  . . . . . . . . . . . . . . . . . Docente 340

 10 de janeiro de 2013. — O Diretor, José Paiva.
206981612 




